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Portaria n° 05/2017. 

 
 No uso das atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e Resolução n° 
001/2005, e dá outras 
Providências.  

 
 

                   O Presidente da Câmara Municipal de Gilbués – Estado do Piauí, 
no uso de suas atribuições legais.  
 

RESOLVE: 
 
 

 Art.1° - Rescindir o contrato com o Sr. Ezequiel S. Ferreira do Cargo de Vigia 

da Câmara Municipal de Gilbués- Pi;  

Art. 2º - Fica Revogada a Publicação no Diário Oficial dos Municípios de 09 

de Fevereiro de 2017, MMMCCLXXI;  

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação;  

Art. 4º - Fica revogada todas as disposições em contrario;  

                    
 

Registra-se, 
Publica-se e 
Cumpra-se. 

 
 
 

Gilbués – PI, 11 de abril de 2017. 
 
 

______________________________ 
Ubiratan Veleda Alves 

Presidente 
 

                   Numerada, registrada e publicada a presente portaria na Secretaria da Câmara 
Municipal, sob o n° 05/2017. 


